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Resumo

O consumismo, acentuado por varias geracdes, acendeu o alerta do legislador; diminuir o impacto ambiental
produzido pelos recursos sélidos € inadiavel para a manutencéo da qualidade ambiental. Neste viés, a proposta da
Lei 12.305/10, que institui a Politica Nacional de Residuos Sdlidos, é de orientar para uma gestdo integrada e
instituir o gerenciamento dos recursos solidos com a finalidade de administra-los em uma ordem de prioridade: ndo
geracdo, reducdo, reutilizacdo, reciclagem, tratamento dos residuos sélidos e disposicao final ambientalmente
adequada dos rejeitos. Ha, também, uma importante meta prevista, que estd associada a incluséo social e a
emancipagdo econémica de coletores de materiais

reutilizaveis e reciclaveis: a eliminacao e recuperacdo de lixdes. Nota-se que a Lei 12.305/10 possui carater difuso
abarcando a responsabilidade de pessoas fisicas,

juridicas de direito publico e privado, responséaveis direta ou indiretamente pela geracédo de residuos sélidos,
sendo que o seu objetivo tenciona mais do que a prevencdo, dentre os principios elencados, busca a precaucao,
necesséria para resguardar a ocorréncia de danos por conta da auséncia de certeza cientifica sobre

os resultados que agdes possam causar ao meio ambiente.
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